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3. O presente despacho produz efeitos a partir de 23 de Junho 
de 2025.

29 de Maio de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 106/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 3) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos), o Chefe 
do Executivo manda:

1. É nomeado, em regime de acumulação de funções, Lei Chi 
Wai António, como presidente do Conselho Fiscal do Fundo 
de Cooperação e Desenvolvimento China-Países de Língua 
Portuguesa de Sociedade Limitada, pelo período de um ano.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Julho de 2025.

5 de Junho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 107/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 11) do n.º 4 e do n.º 5 do artigo 3.º do Regulamento 
Administrativo n.º 12/2011 (Conselho Consultivo do Trânsito), 
o Chefe do Executivo manda:

1. É renovado o mandato dos seguintes vogais do Conselho 
Consultivo do Trânsito:

1) Lam Chi Chiu, como vice-presidente;

2) Ip Wai Keong;

3) Cheong Sok Leng;

4) Wong U Kei;

5) Hui Ho Chi;

6) Cheang Pak Chan;

7) Lei Chong Sam;

8) Lai Kin Weng;

9) U Seng;

10) Chan Chio I;

11) Vong Kuoc Ieng;

12) Kwan Iok Kuong;


